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MUNICÍPIO DE TOLEDO

Estado do Paraná

Controladoria de Controle Interno

__________________________________________________________________________________________

Instrução Normativa nº 3/2014 - Controle Interno, de 9 de outubro de 2014.
REVOGADA PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 2/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017
Estabelece critérios para o ressarcimento de despesas à conta do erário.

O Controlador do Controle Interno, no uso de suas atribuições legais, em especial ao parágrafo 3º do artigo 5º da Lei 1.960, de 18 de julho de 2007 e, considerando:

I - a necessidade de “regulamentação” acerca do ressarcimento de despesas;
II - que, no “Elenco das Contas”, uma espécie de plano de contas de Naturezas de Despesas emitido anualmente pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCEPR) existe somente a previsão de ressarcimento de despesas “com pessoal requisitado” e com aquelas “realizadas em viagem”;

III - o artigo 1º do Decreto nº 21, de 23 de fevereiro de 2005, o qual dispõe que, nos afastamentos temporários do servidor, a serviço, para outro ponto do Estado, do território nacional (...), “serão concedidas, além de passagens, diárias (grifo nosso), para cobrir as despesas de hospedagem, alimentação e deslocamento urbano;


IV - o princípio da economicidade;
V - que existe apenas uma determinação informal da Controladoria de Controle Interno dando conta que as despesas com refeições (em viagens nas quais o servidor não receba diárias) terão ressarcimento de até R$ 25,00 por cada refeição;

VI - que ressarcimento só pode ser feito em nome de servidor público municipal;
RESOLVE BAIXAR AS SEGUINTES NORMAS:

Art. 1º - Nos casos de despesas em viagem no desempenho de suas funções e, para a qual ao servidor não fora concedido adiantamento ou diárias, o servidor poderá, com seus próprios recursos, custear eventuais despesas com alimentação, hospedagem, locomoção urbana, combustível, ou com outros pequenos serviços ou materiais de consumo, em nome do Município de Toledo.
Art. 2º - A forma de o servidor ser restituído dos valores por ele custeados nas despesas em viagem de que trata o Art. 1º é através de ressarcimento.
      
Art. 3º - O ressarcimento de despesas dá-se pelo processo normal da despesa pública, devendo os documentos fiscais conter, como consumidor, o Município de Toledo, o nº do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) e a descrição clara do objeto da despesa.


Parágrafo único – Não serão aceitos documentos fiscais com rasuras ou ilegíveis.
      Art. 4º - Em se tratando de despesas com alimentação, fica estipulado que o Município ressarcirá tais despesas até o limite máximo de R$ 25,00 por refeição, ficando limitado ainda, a três refeições diárias.


Parágrafo único - Quando se tratar de despesas com alimentação em capital de estado, cidades turísticas ou em cidades de grande porte, compreendidas aquelas com mais de 350.000 habitantes, o limite máximo de que trata o Art. 4º desta Instrução Normativa será acrescido de 30%.


Art. 5º - Poderão ser autorizados ressarcimentos a servidor que realizar despesas em nome da municipalidade, no âmbito do Município de Toledo, à conta do erário, mas apenas quando se tratar de despesas que tenham caráter de urgência e emergência.

Art. 6º - Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala do Controle Interno, Toledo (PR), 9 de outubro de 2014.

LUIZ GILBERTO BIRCK

CONTROLADOR DO CONTROLE INTERNO
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